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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Lei

 

 
 
 
 LEI MUNICIPAL Nº 670, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
 
 
 

ALTERA A LEI Nº 669 DE 06 DE SETEMBRO DE 2017 NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM REFERENTE À 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, PREVISTA NO ARTIGO 149-A 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

O PREFEITO de Boa Vista do Tupim, no Estado da Bahia, faço saber que a 
Câmara Municipal de Boa Vista do Tupim aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º - Altera a tabela da CLASSE INDUSTRIAL constante do inciso primeiro do 
artigo 7º da lei 669 de 06 de setembro de 2017 que passa a vigorar com os seguintes 
parâmetros: 
 
 

CLASSE 
INTERVALO DE CONSUMO 

kWh/m 
% LIMITE 

R$ 
INDUSTRIAL Até 30 20,00% 300,00 
 De 31 até 50 20,00% 300,00 
 De 51 até 60 20,00% 500,00 
 De 61até 80 20,00% 500,00 
 De 81até 100 20,00% 500,00 
 De 101até 200 20,00% 500,00 
 De 201até 300 20,00% 500,00 
 De 301até 450 20,00% 500,00 
 De 451até 650 15,00% 500,00 
 De 651 até 1000 15,00% 500,00 
 De 1001 até 2000 15,00% 500,00
 Acima de 2000 15,00% 500,00 

 
Art. 2º - Altera a tabela da CLASSE COMERCIAL constante do inciso primeiro do 

artigo 7º da lei 699 de 06 de setembro de 2017 que passa a vigorar com os seguintes 
parâmetros: 

 

CLASSE 
INTERVALO DE CONSUMO 

kWh/m 
% LIMITE 

R$ 
COMERCIAL Até 30 12,00% 20,00 
 De 31 até 50 12,00% 20,00 
 De 51 até 60 12,00% 40,00 
 De 61até 80 12,00% 40,00
 De 81até 100 15,00% 80,00 
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 De 101até 200 15,00% 80,00 
 De 201até 300 15,00% 160,00 
 De 301até 450 15,00% 160,00 
 De 451até 650 20,00% 320,00
 De 651 até 1000 20,00% 320,00 
 De 1001 até 2000 20,00% 450,00 
 Acima de 2000 20,00% 450,00 

 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Boa Vista do Tupim/BA, 18 de dezembro de 2018. 

 

 

Helder Lopes Campos 
Prefeito Municipal 
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